
 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO JUDICIÁRIA
DIVISÃO DE ENSINO E PESQUISA

PERFIL DO INSTRUTOR

IMPORTANTE: sempre verifique no site do TJRJ se a versão impressa do documento está atualizada.
DISCIPLINA
PREGOEIROS – CAPACITAÇÃO SIMPLIFICADA-PGR
OBJETIVO GERAL

Capacitar  os  participantes  a  entenderem  os  conceitos  de  licitação,  pregão  e  pregão  eletrônico  e  sua
utilização no âmbito do PJERJ, bem como para o desenvolvimento de habilidades e conceitos relacionados
ao exercício da função de pregoeiro.

FORMAÇÃO ACADÊMICA (Graduação)

( x ) Obrigatória: Nível superior em qualquer área.

(    ) Desejável: Direito ou Administração

FORMAÇÃO ACADÊMICA (Pós-graduação)

(   ) Não requerida 

(   ) Obrigatória: 

( x ) Desejável:  Pós-graduação em Gestão Pública ou em Licitações e Contratos Administrativos

OUTROS CURSOS DE FORMAÇÃO ou/ APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL 

(   ) Não requerido 

( x ) Requerido: Ter participado de pelo menos 01 (um) curso de Formação de Pregoeiros da ESAJ -TJERJ; ou do TCE-
RJ; ENAP, ou outra instituição, desde que tenha carga horária equivalente. 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

(   ) Não requerida

( x ) Requerida (especificar a área e tempo mínimo de atuação): Estar atuando há pelo menos 02 (dois) anos como
pregoeiro do TJERJ.

EXPERIÊNCIA DOCENTE

( x ) Não requerida 

(   ) Requerida  (se necessário especificar):           

OUTRAS HABILIDADES / CONHECIMENTOS 

Habilidade com os sistemas SISLIC e COMPRASNET.
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